
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL 
ACADEMIA ESTADUAL DE POLÍCIA SYLVIO TERRA 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE TÉCNICO POLICIAL DE NECROPSIA DE 3ª 
CLASSE – 2020 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL, PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO EM 
EPÍGRAFE, no uso de suas atribuições, torna pública a convocação para a realização da Entrevista de 
Heteroidentificação para candidatos negros e verificação da autodeclaração para candidatos 
indígenas, na forma que segue: Processo n° SEI-360050/000105/2020. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1 Ficam convocados os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital.  
1.2 Os candidatos que se autodeclararam negros deverão comparecer para procedimento de 
heteroidentificação em dia e horário previsto no Anexo I e deverão seguir o diposto no item 2 deste 
Edital.  
1.3 Os candidatos que se autodeclaram índios deverão anexar a imagem do Registro Administrativo 
de Nascimento de Indígena (RANI) conforme o disposto no item 3 deste Edital, ficando dispensados 
do comparecimento no procedimento de heteroidentificação nos dias e horários estipulados no 
Anexo I.  
 
2. DA HETEROIDENTIFICAÇÃO 
2.1. O procedimento de heteroidentificação será realizado na cidade do Rio de Janeiro/RJ, nos dias 
25 e 26 de março de 2023, por uma comissão especial a ser instituída pela Fundação Getulio Vargas 
(FGV) para esse fim, em horário indicado no Anexo I deste edital. 
2.1.1. Os portões serão fechados às 08h00 no turno da manhã e às 13h00 no turno da tarde. 
2.1.2. Em nenhuma hipótese os candidatos poderão acessar o local de realização da etapa após o 
fechamento dos portões.  
2.1.3. No caso de o candidato, ainda que policial, ingressar no local de realização do Exame Médico 
portando arma de fogo, deverá apresentar a documentação pertinente, acondicionar a arma de fogo 
e a munição em envelopes porta-objetos preferencialmente separados, que permanecerão lacrados 
com o candidato até sua saída do local.  
2.1.4. O uso de máscara de proteção individual que cubra totalmente e simultaneamente boca e 
nariz será facultativo aos candidatos no local de realização da etapa.  
2.2. Local: Colégio Estadual Paulo de Frontin – Rua Barão de Uba, 399 Praça da Bandeira - 20260-050 
Rio de Janeiro - RJ 
2.3. Seguindo o disposto no Edital de Abertura do certame, após a divulgação do resultado do Exame 
Médico – 4ª etapa da primeira fase do concurso, a Comissão de Heteroidentificação realizará a 
entrevista com os candidatos convocados no Anexo I com a finalidade específica e exclusiva de 
avaliar as características fenotípicas do candidato.  
2.3.1. Será enquadrado como negro o candidato que assim for reconhecido pela maioria dos 
membros presentes da comissão mencionada no subitem 2.3.  
2.3.2. A Comissão de Heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição 
da condição declarada pelo candidato no ato de sua inscrição.  
2.3.3. Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo da realização do 
procedimento de heteroidentificação.  
2.3.4. Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente 
apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de 
heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.  



2.3.5. O candidato deverá comparecer ao procedimento de heteroidentificação com 30 (trinta) 
minutos de antecedência do horário determinado, munido do formulário de autodeclaração, 
disponível no Anexo II deste Edital, a fim de ser confrontado com o fenótipo declarado, além de 
documento de identificação (original e cópia) e 1(uma) foto tamanho 3x4. A cópia do documento de 
identificação e a foto serão retidas pela comissão para compor a documentação do candidato nesta 
etapa de Heteroidentificação.  
2.4. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise de 
eventuais recursos interpostos pelos candidatos. 
2.5. Não haverá segunda chamada para submissão do candidato à Comissão de Heteroidentificação, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência no dia da entrevista.  
2.6. O candidato submetido à Comissão de Heteroidentificação que não for considerado negro, se 
recusar a ser filmado, não responder às perguntas feitas pela Comissão, ou não comparecer ao 
procedimento de verificação, perderá o direito de concorrer às vagas reservadas a negros, sendo 
eliminado do concurso caso não tenha atingido os critérios de classificação para a ampla 
concorrência.  
2.7. O candidato cujo enquadramento na condição de negro seja indeferido poderá interpor recurso 
no prazo de 3 (três) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação 
do resultado no DOERJ, Parte I, mediante requerimento feito à FGV pelo endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcrj21/06. 
2.8. A decisão da Comissão Recursal será divulgada no sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcrj21/06 e publicada no DOERJ, Parte I, da qual não caberá 
recurso.  
2.9. As vagas reservadas a negros que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação 
no Concurso ou por não enquadramento no programa de reserva de vagas serão preenchidas pelos 
demais candidatos habilitados, com estrita observância à ordem geral de classificação. 
 
3. DA VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DE CANDIDATOS INDÍGENAS 
3.1. Seguindo o disposto no Edital de Abertura do certame, após a divulgação do resultado do Exame 
Médico – 4ª Etapa da primeira fase do concurso, todos os candidatos inscritos e aprovados na 
primeira fase do concurso para as vagas reservadas à população indígena deverão enviar, via upload, 
por meio de link específico no sítio eletrônico https:/conhecimento.fgv.br/concursos/pcrj21/06, a 
imagem do Registro Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI), documento administrativo 
fornecido pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI).  
3.2. O candidato deverá encaminhar a documentação prevista no subitem 3.1 das 10h do dia 17 de 
março de 2023 até as 16h do dia 21 de março de 2023. 
3.3. Somente serão aceitos os documentos enviados no formato PDF, cujo tamanho não exceda 5 
MB. 
3.4. O envio do documento constante do subitem 3.1 deste Edital é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. A FGV não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
desse documento a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas 
de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esse documento, que 
valerá somente para este processo, não será devolvido nem dele serão fornecidas cópias.  
3.5. Não serão aceitos documentos via postal, via fax, via requerimento administrativo, via endereço 
eletrônico, ou ainda fora do prazo.  
3.6. O candidato submetido ao procedimento de verificação que não for considerado indígena, ou 
não enviar a documentação constante no subitem 3.1, perderá o direito de concorrer às vagas 
reservadas aos índios, sendo eliminado do concurso caso não tenha atingido os critérios de 
classificação para a ampla concorrência.  

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcrj21/06
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3.7. A FGV proferirá resultado provisório do procedimento de verificação, sendo o mesmo publicado 
no DOERJ, Parte I e no sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcrj21/06. 
3.8. O candidato cujo enquadramento na condição de índio seja indeferido poderá interpor recurso no 
prazo de 3 (três) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do 
resultado no DOERJ, Parte I, mediante requerimento feito à FGV pelo endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcrj21/06. 
3.9. A decisão da Comissão Recursal será divulgada no sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcrj21/06 e publicada no DOERJ, Parte I, da qual não caberá 
recurso.  
3.10. As vagas reservadas a índios que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação 
no Concurso ou por não enquadramento no programa de reserva de vagas serão preenchidas pelos 
demais candidatos habilitados, com estrita observância à ordem geral de classificação. 
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ANEXO I – RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS  
 

Inscrição Nome Situação Dia Horário 

161000902 
Alexandra Júlia Ramos Da 
Costa 

Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161005690 
Alexsandro Francisco De 
Oliveira Paula 

Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161036265 Almir Jordão Da Silva Junior Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161004760 Ana Clara Rogério Carneiro 
Aprovado Negro/Índio 
Hipossuficiente 

26/03/2023 13h00 

161043435 Ana Paula Dos Reis Moura Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161041192 
Armandson Santana Da Paz 
Matos 

Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161000893 
Bianca Macedo Coutinho 
Borges 

Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161017443 
Carlos Henrique Holanda Enta 
Do Espirito Santo 

Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161029240 Carlos Vitor De Salles Campos Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161048810 David Catojo Sant Anna Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161014305 Érica Silva De Souza Oliveira Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161021312 Estevão Da Silva Ferreira Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161011460 
Evelin De Jesus Barcelos 
Inocencio 

Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161022112 Evelyn De Araújo Chaves Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161017469 
Éverson Rodrigues De Almeida 
Israel 

Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161056693 Gisele Soares De Souza Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161020455 Grazielle Carvalho De Oliveira Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161030971 
Heraldo Brendo Magioli 
Nicanor 

Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161026538 Iva Paula Freitas Dos Santos Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161029941 Jeferson Lopes Da Silva Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161007670 
Jefferson Andrade Do 
Nascimento Vital 

Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161032206 José Alan Cardoso Duarte Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161037594 Kethely Lima Marques Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161004459 Laurent Dos Santos De Souza 
Aprovado Negro/Índio 
Hipossuficiente 

26/03/2023 13h00 

161021860 Luciana Da Costa Gonçalves Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161052649 
Luciana Dos Santos Laranjeira 
Oliveira 

Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161019885 
Luís Fernando Miguel De 
Sousa 

Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161029673 Marcos Felipe Barreto Da Silva Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161028968 Marcus Fabio Da Silva Vieira Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161035555 
Maria Carolina Guimarães Das 
Neves Do Couto 

Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 



Inscrição Nome Situação Dia Horário 

161028205 Matheus Monteiro Borges Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161025693 Núbia Monteiro Tavares Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161046021 Raquel Chuff Cirne Da Silva 
Aprovado Negro/Índio 
Hipossuficiente 

26/03/2023 13h00 

161019816 Roberta Rosa Correa 
Aprovado Negro/Índio 
Hipossuficiente 

26/03/2023 13h00 

161002810 Rodolfo Gomes Dos Santos Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161026154 Samuel Ribeiro Gonçalves Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161007258 Saulo Silva Cruz 
Aprovado Negro/Índio 
Hipossuficiente 

26/03/2023 13h00 

161030821 Tainan De Azevedo De Oliveira Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161029865 Thais Japoni Jesus de Castro Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161051201 Thamyris Lazaro Alves Chaves Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161005883 Thiago Sofieti Netto Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161047745 Vinícius Silva Brito Aprovado Negro/Índio 26/03/2023 13h00 

161002702 William Almeida Dos Santos 
Aprovado PcD 
Negro/Índio 

26/03/2023 13h00 

 
  



ANEXO II – FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO CANDIDATO NEGRO  
 
 

Eu, __________________________________________________________  ___ 

(nome do candidato), portador do RG nº______________________ , inscrito no CPF sob o nº  
____________________, declaro que sou negro, conforme o quesito de cor ou raça utilizado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), para o fim específico de atender         ao         
item         1.6         do         Edital de Abertura,         para         o         
cargo _____________________________  . 

 

Declaro, também, que as informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo eu 
responder legalmente no caso de falsidade das referidas informações, a qualquer momento, o que 
acarretará a minha eliminação do processo, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

__________________________   

(cidade/UF), (dia) de (mês) de 2023. 
 
 
 
ASSINATURA DO CANDIDATO 


